
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAHTA ROSA DE YITERBO 
ESTADO DE SAO PAULO 

LEI Nt 1, 585 DJ: 20 D:E NOVEMBRO DE 1989:~• Cü 50 

ALTERA TABELAS E D1. NOVA REDAÇXO AO ARTIGO 10) DA LEI 

Nt 8 )Z. /77 { C T M ) E PÃlLÍGRA.FO 11N:ICO DO ARTIGO )I DA 

LEI Nt 1~051 DE 07/02/S),i E D1 OUTRAS PROV:ID~NC:IAS~ 

ENGt EDSON LUIZ BONACIN: Prefeito Municipal de Santa 

Rosa de Viterbo ; no uso de suas atribuiç8es; 

Faz saber que a Câmara l>lunicipal decreta e ele promul

ga a scg.dnte leia 

Art, 11- O Artigo e parlgrafo supra citado:sp pasaam a ter 

a seguinte redação: 

ARTIGO 10,._ A Taxa é devida de conformidade com a tabe

la abaixo, pelos per!odoa e critérios nel.a indicados, apurada 

do resul.tado do val.or de refer3ncia ( V R ) pelo numeral corre~ 

pondente, tomando-se por base o valor de referência do m3s 

imediatamente anterior como segues 

{ TA.BELA A N E X O ) 

Parágrafo único- O ex~cicio do comércio sem estabile

cimento fixo, cujas mercadorias fiquem expostas em logradouros 

pÚblicos, que não sejam produtos horti-frutigrangeiros ou se

me1hantes,· have~ .uma TAXA FIXA e OUTRA VARL<VEL a sabers 

a- pe1o exerci cio da ati vidade,.,,, ••••• , ••• ~,·;· 0,4 VR dia, 

1Jio- por metro quadrado da área ocupada •• , •••••• 0,8 VR dia~·; 

Art, ?!- As taxas identificadas na tabel.a supra, serão 

cobradas eru até seis parcel.as sucessivas, venofvets cada uma 

del.as, nos prazos estabel.ecidos nos avisos de l.ançamentos emi

tidos pelo orgão pu~1ico municipa~~ 

Parágrafp Único~ Os pagamentos defasados; ser«o acres -

cidos de 20 'f., ( vinte por cento) de mul.ta~ 1~ ( hum por cento) 

de juros de mora ao mês, e atual.ização monetária por instrumento 

of'icia1 vi.gen te :~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE YITERBO 
ESTADO DE SAO PAULO 

0051 
FLS!'02 LE:I Nt 1 'ê 585 DE 20 DE NOV»1BRO DE 1.989'; 

Art-; JV- O valor de cada uma das parcelas não podercr ser 

inrerior a 5o% ( cinquenta por cento) do valor de rererênoia to

mado por base para o lançamento~, 

Art; 4t- aata 1ei entrará em vigor na data de sua pu

blicação, produzindo seus efeitos a partir do l.t dia do exer -

cicio rinanceiro subsequente~ revogadas as disposiçaes em co~ 

trlrioi~\ 

Santa Rosa de Viterbo, 20 de novembro de 1989~ 

ENGt EDSON LUIZ BON~:IN 

PREFEITO MUNICIPAL 

UN:ICIPAL NA :f.IESMA DATA 
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ESTADO DE SAO PAULO 
ROSA DE ITERBO 

üü 52 
NOVA TAMBELA -PROPOSTA~AXA DE LICENÇA 

NATUREZA DA AT IVIDADE 

A- Th'DUSTRIAS 

Até ~O empregados ••••••••••••• 

Acima de lO até 50 empregados. 

Acima de 50 até 100 empregados. 

Acima de 100 até 150 empregados. 

Acima de 150 até 200 empregados. 

De 201 empregados em diante ••••• 

B- COMÉRCIO 

Sem empregados •••••••••••••••• 

Até cinco (5) empregados •••••• 

Acima de 5 até empregados (25). 

Acima de 25 empregados •••••••• 

O -R~S E RESTAURANTES 

Sem empregados •••••••••••••••• 

Cantina -Escola (lei 1.086/83 •• 

Até 5 empregados •••••••••••••• 

Acima de 5 até 25 empregados •• 

Acima de 25 empregados •·•••••• 

HOT~IS 

Até l5 ~uartos •••••••••••••••• 

Acima de 15 ~uartos ••••••••••• 
Com quartos e apar.t.~entos ••••• 

D- DIVR1U30ES PÚBLICAS 

Cinemas ••••••••••••••••••••••• 

DIA 

VR. 

Teatros •••••••••••••••••······ 0'3 

Restauran~es-dançantes •••••••• 0,3 

Bilhafes e Semelhantea(por pista) 

Jogo de boohas ou semelhantes 

VR. 

1,0 

1,0 

ANO 

VR. 

3,0 

9í'O 

1.5 ;o 
21,0 

27,0 

33;0 

2,0 

4,0 
e,o 

12,0 

~,o 

61;0 

10,0 

14,0 

3;o 
6,0 

g,o 

210 

210 

4,0 

1,0 

1,0 
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NATUREZA DA ATIVIDADE 

D - DIVERSOES PÚBLICAS 

Tiro ao alvo ••••••••••••••• 
Parque de diversões •••••••• 

Circos de qualquer modalidade 

E - ATIVIDADES DIVERSAS 

Representantes Comerciais e 
autônomos, corretores, des
pachantes_, agentes e prepos
tos em geral e mediadores em 
geral •.•............ • . •. · • • • • 

Empreiteiros de mão de obra •• 

Casas lotérioas •••••••••••••• 
Oficinas de consertos em geral. 

Posto de serviços para ve!culos 
auto-motores, por bombas de me
dição de combustiveie ••••••••• 

DepÓsito de inflamáveis, explo-
sivos e similares ••••••••••••• 

Tinturarias e lavanderias ••••• 

Salões de engra:atea •••••••••• 

Barbearias, salões de beleza , 
estabelecimentos de banhos, du
chas! massagens e ginásticas e 
congeneres •••••••••••••••••••• 

Ensino de qualquer natureza •••• 

Ambulantes e feirantes, quais
quer espécies de produtos comer
cializados (oom execessão do item 
40) ••••..••...•. " ..•......•.... 

Dia 

VR. 

0,3 
o,~ 

o,~ 

0,3 
Estabelecimento bancários, de cré 
dito, financiamento e investimentos 

Pequenas oficinas de concerto em 
geral. •••.....•.•......••••.•••••• 

laboratórios de análises clinioas • 

Produtos hortigran~eiros comercia
lizados con ou sem utilização de vei 

r'\ A 

f'ls. 2 

Mês 

VR. 

1,0 

2,0 

210 

1,0 

, r'\ 

Ano 

VR. 

2,0 

4,0 . 

4,0 ' 

390 

3,0 
3,0 . 

3,0 . 

3 ·o ' · 
3,0 . 
1,0 . 

1,0 · 

2,0 . 

2,0 . 

6,0. 

12,0 

2,0 

2,0 


